
REQUERIMENTO Nº 236/2025 

Requerimento nº 236/2025

Autoria: Pedro Gonçalves Caetano

 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo

Sr. Sebastião José Esperança

 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais,

vem respeitosamente requerer, após ouvido o Plenário,

que seja encaminhada Moção de Aplauso à equipe do

Corpo de Bombeiros do Aeroporto Presidente Itamar

Franco, pelos relevantes serviços prestados durante o

combate ao incêndio ocorrido no dia 11 de julho de 2025,

em nosso município.

 

A atuação rápida, eficiente e coordenada das equipes foi

essencial para o controle da situação, evitando maiores

danos e preservando a integridade da população. O

empenho, a coragem e o profissionalismo demonstrados

merecem reconhecimento público e agradecimento por

parte desta Casa Legislativa.

 

Diante do exposto, propomos esta justa e merecida

homenagem como forma de enaltecer e valorizar o

trabalho incansável desses profissionais que atuam,
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muitas vezes de forma silenciosa, na linha de frente da

proteção e segurança da nossa comunidade.

 

Sala das Sessões “Messias Lopes” 15 de julho de 2025.

PEDRO GONÇALVES CAETANO
Vereador - PODE

Câmara Municipal de Rio Novo - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Dr. Basílio Furtado, nº: 48, 36150-000

e-mail: camararionovo@gmail.com - Tel.: 3232742212
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